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.JJ.L.IUU.V OFICIAL DE 24/10/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei n2 1.260 ,de 19 de outubro de 1.959. 

Abre o Crédito Especial de ~S ~~ .•••.••• 
2}2.619,4O,para o fim que especifica. 

• • 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta­

do decreta e eu-sanciono a seguinte Lei: 
Artigo 12 - Fica aberto,no Tesoúro do Estado o 

Crédito Especial de ~$ 2}2.6l9,4O (duzentos e trinta e dois mil, 
seiscentos e dezenove cruzeiros e quarenta centavos),destinado a . . 
p·agamento à Companhia Telefonica Cuiabana ,pela instalação de apa 
relho no aéroporto de Varzea Grande,instalaçao de um aparelho e 
uma extensça~ no Gabinete co Governaàor do Estado' e outras desp~ 
sas constantes do proces~o n2 2.127/4 114/59. 

Artigo 22 - É reduzida de ~S 2}2.619,40 ( duzen­
tos e trinta o dois mil seiscentos e dezenove cruzeiros e quarca 
ta centavos),a verba }.2 - Outros Encargos do Estado,Consignaçao 
406 - Auxilios e SUbvençoes,referentes ao n2 225 da relação dos­
Auxilios e Sttbvenção da Secretaria do Interior,Justiça e Finan­
ças • 

Artigo }2 - A despesa decorrente do presente Cri 
dito será coberta com o.recurso proveniente de real econômia r~ 

sultante da redução de que trata o artigo anterior • 
ArtiTo 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de u . 

sua publicação ,revogadas· as disposições em contrario. 

Palacio Alencastro. em Cuiaba. 19 de outubro de 
1.959,l}82 da Indpendencia e 712 da República. 
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